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LEI N.º 474 

De 29 de novembro de 1996 

 

 

 

“Autoriza a doação de um terreno com carneira no 

cemitério municipal e contém outras providências”. 

 

A Câmara Municipal de Ibitiura de Minas – MG, por seus 

representantes aprova, e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a doar um terreno 

com a respectiva carneira, onde encontra-se sepultada a Senhora “MARIA 

BENEDITA PORTO” aos familiares da mesma. 

 

 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Ibitiura de Minas – MG, aos 29 de novembro 

de 1996. 

 

 

 

Onofre Geraldo dos Reis 

Prefeito Municipal 
 

 


